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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFElTtJllA MUNICIPAL DE 
SÃO FÉLIX DO PIAtJÍ 
CNPJ - 06.554,961/000J.•46 

UMA ADMINISTllAÇÃO PARA TODOS 

EXTRATO DE ADITIVO DE C-ONTRATO ADMINIS1'RA1i\lO 

Segundo Aditivo do Contrato Administrati'l'o n• 0S9A/2017 
Pregão Presencia! n• O 10/2017 
Objeto: CONTRATO PARA OS SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO NA SEDE DO 

IC!PIO DE SÃO FELtX DO PIAU!, PARA ATIDNDER AS NECESSIDADES DO M1JNICIPIO DE 
SÃO FÉLIX DO PIAUI. 
C-ontratante: Munic!pio de São Fêlix do Piaui 
Contratado: ANTONIO JOSÉ BARRETO, pessoa fisica i~rita n:o CPF sob o nº CPF 
nº161.676.298-54 
Data da Assinatura: 28 de Dezembro de 2018. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado por 12 (dozel meses o prazo de validade do referido 
C-onttato, conforme estatuído no artigo 57, ~ D, da Lei 8.666/93. 
CI.ÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais Clál.lSUlas do Contrato, inclusive as 
fontes de recursos e a Cláusula que estabelece o Foro para demanda em tomo do mencionado 
contrato, desde que não revogadas por este instrumento 

ESTADO DO PL\ui 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO FÉLIX DO PIAUÍ 
CNPJ • OfJ.SS4,968/000Nl 

IBCBET, MUNICIPAL DE IA.ODE 
UMA ADMINISTRA. ÃO PARA TODOS 

PROCliDIU!fl'O D!l DISPBNSA liº 002/2019 
OBJETO: Contratação de empresa para elaboração de projeto básico de engenharia para 
adequação de estrada vicinal no Município de Sào Félix do Piau~ conRmn.e convênio n• 
87899S/2018 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

O procedimento de Disp.cn$a de licitação n• 002/2019, de que trata este processo, objetivou a 
C.Ontratação de empresa para elaboração de projeto básico de e.ngenharia para adequação de 
estrada vicinal no Município de São Félix do Pia.ui, confomie con,'llnío n• 878995/2018. Foi em 
toda a sua tramitação atendida a legi$1ação p.ertinerite, oorisoante o Paiecer da Comis$ão 
Ptnnanente de Licitação. 

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, ~ os termos propostos no p.arcccr da CPL, a 
contratação da fuma EXECUTIVA CONSULTORIA PROJETOS E CONTABILIDADE, inscrita no 
CNPJ n• 2l.850.903/0001-31 com o valor global de R$ 3..392,99 jtrês mil e tn!zentos e noventa e 
dois reais e noventa e nove centavosJ,oonforme documentos (l\le instruem este processo. 

Cumpra-se. 

São Félix do Pia.ui (PI) , 1 S de Janeiro de 2019. 

Prootsso Adminlstrati~: 009/2019. 
Prootdimento Lloitat6rio: 002/2019. 
Modalidadt: Dispensa. 

José Jailson Plo 
Prefeito Munícípal 

EXTRATO DE CONTRATO 

Objeto: Contralallte: Município de São Félix da Plaui -PL 
Contratada: EXBClmVA C0lfSULTORIJ\ PROJE'l'OS E C0NTABlLID/\DE , in~ no C N o' 
~l.850.903/0001-31. 
Valor: R$ R$ 3.3(12,99 (tris mil e trev:nw~ e noventa e do's real$ e no,fflta e 00..: c,:nta,•o~ 
D.e.ta da Assinatura: 15 dt Janeiro de 2019. 
Vigéncia: ~te ,:,:mtra!O ,igomâ até 31 de d=rnbro de 20 l 9 a partir de sua a~~IUra ou ao termino do 
st:MÇ<l11 a Sért:m rta!ízados, preval~ndo o que ocortt:r pri_mcirc, podendo, ainda, ur pronogado ou 
ooítilfado, por in~~e püblloo e de acordo com a conveol!ncl.a deste Muoidplo, nos ermos da Lei n• 
8.666/93. 
Dotaçà-o Orçamentária: Orçamento Geral do Município de São Félix da Pia.ui , para exen:iclo de 2019, no 
elemento de despesa 339039 -Outros Se!viços de Tercelros-Pessoa Juridica. 

PR'P.F'F~ITlJ RA M UNI IPAI . DP.,SANTO ANTONIO no~ M ll.,,.A 0 1l l3..~ 
Ruo Lub:Ooma 11.u.nu~ a. ~,. L'lll.ro 

N,•J ; O l ,-61 2-.61J..WQQ l -f/7 IW; 64AJ8-000 
SAN•fO AN NIO DOS: MlLAc.i.KL!S.PJ 

Chamada Páblic.a n º 0112019 , para aquisição da gêneros allmentlclos. 
da Agri cultura Familiar e tio Empreendedor Familiar Rural para aqulslçlio, 
de gêneros allmentlc.los destinado ao Programa Nacional de 
Alimenhu;;tlo Esçolar - PNAE, com dispensa de liciútç~o, Lei n • 11.947, 
e Resolução CDIFNDE n• 38/2009, ambas de 1610712009. 

A Prefeitura Munlcl.pal de Santo Antônio dos MIiagres/Pi . pessoa Jurídica 
d e d ireito publico, com sede à Rua Luiz Gomes Vilanova, 55 • centro, inscrita 
no CNPJ sob o nº 0 1 .612.60 3/0001-07. repres n tado neste ato p lo 
Prefeito , Adalbono Gomos Vllanova Sousa FIiho , no uso de suas 
prerrogativas legais . e cons iderand.o o d i,sposto no a rt . 21 d a Le i 1 1 .947 e, na 
Re.soluçao CD/FNO n° 3812009, atrav s d a Secretaria de Educação, vem 
realizar Chamad a Pública para aquis ição de gêneros al imentíc.ios destinado 
ao Programa Nacional de A limentaça.o Escolar - PNAE, a sere m romecidos 
no perlodo d e 0 1 de janeiro a 31 de de,zembto de 2019. Os Grupos 
Forma is/Informais deverao apresentar a dowmentaQ:So para habilitaçao e o 
Projeto de Venda até o dia 12 de Fevereiro de 2019 às 9:00 horas, na, 
Secreta.ria de Educaç{!o do M un i.ç lpio, com sede à Avenida Coronel 
To,quato A raújo, s/n - centro. 

1.OBJETO 

1.1 O objeto da presente Chamada Pábllca é a aqu isição exclusiva de gêneros. 
alimentrclos o rfundos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Ru ra l 
ou suas organlzações, re lacionados e especmcados no AN EX.O 1, que 
serão destinados ao fornecimento de allmentaçao nas Instituições. 
Edu<:8clon als de E ducaçã o Básica d a Rede Pú blica de nslno do 
M unlcfplo. por conta do Programa Nac onal de Allmentaçao Escolar - P NA 

2. FONTE DE RECURSO 

2. 1 . Os recursos pare atendãr os ClispênClios dessa chamada púl'.>lica , por parte, 
do município de santo Antôn io Cios Milagres/PI , estao consignados no 
Programa Nac:tona1 de Allmentaçao Escolar - PNAE. 

3 . Envelope n•. 001 - Habilitação Cio Grupo Formal 

1 _.1 . O Gn,,po Form al ôeveré apresentar no Envelope n" 001 0 $ 
documentos aba ixo relacionados, sob pene de inabilitação: 
a) Prova de rnsoríiÇêo no Caôastro Nao1on.,1 c:ie Pessoa Jurf(lioa - CNPJ ; 

b) Cópia da Declaração de Aptidao ao PRONAF - DAP Juríd ica para 
associações e oooperativas; 
c) Cópias das certidões negativas Junto ao INSS, FGTS, Receila Federal e, 
Dívida Ativa da Un1ao; 
d) Cópia do Estawto e ata de posse da atual d iretoria da ent idade, 
registrado n a Junta Comero1al , n o caso de cooperativas, ou Cart.ório de 
Registro Civil de Pessoas Jur ídicas, no caso d e associações. Em se 
tratando d e empreendimentos famil'iar8$, deverá ser apresentada cópia do, 
Contraio Social , registrado em Cartório de Registro C ivil de Pessoas Ju ríd icas; 
e) Prova de atend imento de requis i,tos previstos em le i especial, quando for o 
caso. 

2. Envelope nº. 001 - Habilitação do Grupo Informal 

2.1 . O Grupo Informal deverá apresentar no envelope nº 001 os. 
documentos abaixo relacionados, sob pena de i.nabil itação: 
a) Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
b) Cópia da DAP princlpal (Declaração de Aptidão ao Programa Nacional 
de Forta.lecimento da Agricultura Familia r - PRONAF), ou e,cttato da DAP, 
de cada Agr iC1.J ltor Famil ia r participante; 
c) Prova de atendimento de requ is itos previstos em lei especial, quando for o 
caso. 

3_ Envelope n". 002 - Projeto de Venda 

3.1. No envelope nº. 002 segue a entrega do Projeto de Venda oonforme ane,co 
V da Resolução n .ª 38 do FNDE, de 16/07/2009. 

4. Das Amostras dos produtos 

4 .1. A s amostras dos produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal 
de Educação, à Av. Cel. Torquato Ara , s/n , Santo Antônio d.os Milagres/PI, no 
d ia 22/02/2019, até as 9 :00 horas, para avaliação e seleçào do produto a 
ser adquirido, as quais deverão ser submetidas a testes necessár'os, 
imediatamente após a tese de hab il itaÇão. 

5. Local e periodicidade de entrega dos produt.os 

5 .1 . Os gêneros a limentlcios deverão ser entregues na Secretaria Mun icipal de 
Educação) situado à Aven ida Coronel Torquato Arailjo , s/n, nos dias 10 , 20 e, 
30, pelo per íodo de março a dezembro de 2019 , na qual se atestará o 
seu recebimento . 

6. Pagamento 
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PREFl'J'TURA MUNICIPAL DE SANTO AN'TONIO DOS MILAG RES 
Rua luiz Gom Vllaao,a, 55, CCl'llro 

C PJ : 01.61 2.601'0001-07 C6P, 64.438-000 
SA Tô AL'n'O . 10 DOS ULi\GRl:S•l>l 

6.1 O pagamento será rea fiz.ado até 05 (cinco) d ias após a ü lt lma entrega 
do mês, através da Secretaria de Educação med iante apres-enlação de, 
documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à 
antecipaç o de pagamento, para cada taturamento. 

6 .2 - O pagamento sel"á realizado após a en trega dos gêneros alimentícios . por
meio de t ransferência e letrõnica em conta corrente, após a apresentaçao 
d a nota de en1re,ga (Nota Fiscal) devidamente assinada e atestada pelo setor 
responsável . 

6.3 - Nenhum pagamento será e fetuado à adjudicalárla enquanto 
pendente de 'llquldaçao qualquer obrigaçao financeira que lhe for imposta, e m 
virt1,1de <1e penal i<le<le º'-' inadimplência , a qua l po(lerá ;,,er compense.de 
com o pagam ento pendente, sem q1,1e Isso gere d ireito a acréscimos de 
qualciv er nature:za . 

6.4 • O Munic ípio de Santo Antônio dos M ila gres poderá deduzir do 
pag amento im p ortancias Que a Qualquer titulo lhe to rem devidos pela 
contratada, em decorrência de Inadimplemento contratual, 

6.5 - Nao serao efetu ados pagamentos a.dia ntados, sOb qualquer hipótese. 

6.6 Só serão efetuados os pegamentos referentes aos produtos 
efetiv amente entregues. 

7 . DISPOSIÇÕES GERAIS 

a . A presente Chamada Pública poderé ser obtida na Secretaria Munic ipal 
de .ducaçao no horário <le 8 :00 à s 12 :00 horas, de segunda a sexta- feira no 
setor de llc itações. 

b . P ara de ,n içao dos preços de refer nela deverá observar o artigo 23 
da r-eferida Reso1vr;:ao do FNDE; 

c. Os gêneros a limentícios d a agricultura famlll,ar 
in feriores aos produtos cobertos pelo Programa 
da Agricultur a Fam iliar (PGPAF), art. art . 23 
Resolução do 
hltQ:l/www.mda.gov.Drlsaf1arauiVOS11203118176.od'f• 

nAo poder .o te r preços. 
de G a rantia de Preços 
§ 6°. da mencionada 

FNDE, site: 

d . Na análise das propostas e na aQu isiçao dos a limentos, deverão ter 
prioridade és propostas dos grupos 11oceis e as dos Grupos Form.ais, art. 23, §, 
3° e § 4°, d a referid a Resolução do FNDE; 

e. Os produtos al lmenlíclos deverão atender ao disposto na l eg islação de 
alimentos, es tabelecid a pela Agência N aciona l de V igil ancia Sanitériaf 
Minis-tério d.a sa,úde e pelo Ministério da A~r icu ltura, Pecuéria e Abastecimento; 

f. O limite indlvidua'I de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de 
até R$ 9.000,00 (nove mil reais), por DAP por ano civil ; 

g. A aquisição dos g,êneros al imentícios se.rá formalizada através de um 
Contrato de Aquísíção de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
para .Alimentação Esco.lar, conforme o anexo IV, da mencionada 
Resolução do FNDE. 

ti. A participação de qualquer proponente Vendedor no processo implica a 
aceitação tácíta, incondicíonal, irTevogável e irretratável dos seus termos, 
regras e condições, assim como dos seus anexos. 

8. FORO 

8.1 A presente Chamada Pública é regulada pelas leis brasileiras, sendo 
exduslvamente competente o Foro do município de Santo Antônio dos MIiagres 
para contieoer e julgar quaisquer questões dele decorTentes. 

Santo Antônio dos Milagres/PI , aos 15 dias do mês de janeiro de 2019. 

Prefeito Municipal 

Registre,.se e publique-se. 

Sec. Mun. de Educação e Cultura 

ESTADO DO P~UÍ 
PREFEITURA DE SANTA LUZ 

2 ~ TERMO ADmvo CONTRA TUA/. RHH!ENTE AO CO/'IT1!A.TO ADM!Nlsrl!ATIVO N ~ 004/2011/TP<Pl 

REFERENTE A TOMADA DE PREÇ(lli DE N• 005/2017 (C'<lntratoç{Jo d• •mP'ffO com tapaátaç{Jo têtnita paro 

a execll{6a de ,en,Jços de roleta, tmll5J1(>lte e dl!Stir,açilo final de resíduos séfldos damldJ/ares, comen:-Jals e

públlto1 g=do, na torta IH'llarta ~ rurol do MUilklplo, ~ d•mal, un;Jço, ap,u, I~Julndo a poda de dn;orn, li' 

copi,ra, wrriçjl1> e a roça de /Clflmdcn,ros pübr.cas 

COl'fTRA TANT'E: Munloíplo de Sa ta Luz-4'1 

COl'fTRATAD0: JB Locações de Veiculas e Construções ltda. (CIIIPJ 11A17.820/0001-08-08J 

OBJETO: Fica prorrog.clo o presente contrato até 31 ele clezemboro de 2019, em conformidade com o que 

p~lt~a o AJt. 57, li da Lei feder.l S.666/93. 

DATA DA ASSINATU RA: 28/12/2<YU 

2• TERMO ADmvo C(}NTflA TUA! REFERENTE AO CONTMTO AOM.INISTT!A TIi/O N• 00Z/1011//NEX,a>L 

REFERENTE A 1N EXIGIBI UDADE DE N i 002{2!J17 (~st""70 d, s,rv/ços d, Assnsoria • Consulto.ria rknka • 

co<rt6bil 

COl'fTRATANTt: Munlcfplo de Santa Luz-PI 

CONTRATADO: ASSl:.SSORIA TtCNJCA E CONTÃBIL LTDA, CNJP/M F sob a ni 26.906.17610001-09 

OBJETO: F prorro81clo o presente contrato 1té 31 ele dezemt>ro de 2019, em conformidade com o que 

pre,celt~a o AJt. 57, li d, Lei feder•! S .. 'õ66/93. 

DATA 0A ASSINATURA: 28/12/ZOU 

*~" * * * * 1 

* i 
* • . 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE SANTA LUZ 

t • ~.MO AQ.lflVO C()NTR,.ATU_Ai RfHlllNTt AO CC)ltiTRATO A()MINISTRAtlVO ~OIJ$nOJ.B/iN~•CPI, 

REFERENTE A INEXIG l81llDADE DE Nt 005/201.8 ( pr~st.:.(50 de s.ervlço!S de RECEPÇÃO E RETRANS,MISSÃOOE 

.!i;I NAL ABltRffi DA PAOGF'tAMAÇÃO OA TV M E:EO NORTE, PARA A ZONA URBANA 01:: SANTA LUZ, mC!dbnte: ,;, 

anu(!,,nd11 d~ Prcrc1cura M\iinldp.a1 dest e munki,plo, contorme c~df'k.nçe-«!-:s constan t es d.a p-ropos.t-a acost::ada 

õlõ'S ãUC:0$ ,do pi'õ()RHõ de 4nc.XlglbUldiidã n V- 005/201.8, 

CONTRATANTE: Munldplo da Sant ..1 L.uz..PI 

CONTMTADO: RÁD10 li TiiUVISÃO DO PIA.U, 1.TDA-ML lns«ltill! ('10 Cl'IPJ i-Ob rt11 01. 74.3 .57~1-lJ 

08Jl'TO:. Flc:a prorrogado o priMA!ntl! contrat o alé ~1 de dez.t!,mbro dl! l0i9, em c.onformldMlit!- CDm o qua 

pre,cei tUill o Art, 57, li d:a l,el Feder ~I 8 ,666/93. 

DATA DA ASSINATURA.e 2a/12/2018 

l • J'DtMO ADITIVO CONTRAWAJ. RfiFfiMNrfi AO CONTRATO ADMINJSTMnvo IV" 006/2017.001-2:0lAI-PRG

SRP -CPL 

REFERENTE A PREGÃO PRESENOAL DE N !I' ~ 006/201 7 ( PT11n,:t.11ç:õa,r; d• ~rvlço1o d4- ID<il(..l:o d~ Ôl'llb14 com 

p:aCildade fll'\r,ri1ma dle 40 passag~1,os. com mot-orl.sta, maonuter.c=.lo@ combustl've4 por corita -do corm11uritE-, 11 

5erpago por km rodado, para atend il!r •~ nect!z1clac:lL~ t:llt!!i.l.a m unldp a:lldade 

CONTRATANTE: Mu n id',píO de Si!int .ai L.u;i:-PI 

CONTRATADO: IB LOCAQÕES ,o E VEÍCULOS E ClOSNTRUCÕES LTO ... a-lPJ N• 11.U7.820/000i-08OBIETO. Fka 

p rorrn1.1clo o prcscnti:? contr.a t a a té ~1 d;c- d'czi:?mbro de :201.9, i:?m cnnfarmld.11-de: com o qu e: prcc!:! u.11 o Art. !;7, 

l i da L.GI Fedo.- , a.666-/i13. 

D ... TA DA ASSINATURk ~/12/2018 

.Z li' TE'RNIO ADITIVO COftlTRATUAL llEFERENTE AO CONTRATO AONIINIST,vt nvo ftlR 006/?017-001 -~:18-PFl;G-

&RP -CPL 

RIEFIEAIENTIE A PREGÃO PRESIENOAI. OIE N • ~ 006/1017 ( Pr U,i;A5e:s; d Mrviço:;; de ICK..J(.lo d@ Ônib!A- c:om 

capacldadê m rnima de 40 p.M-saJl~ifOSI,. com n'riOl[orist:a, m uti=n('.lo • CCM'nb1.1stívwl por con t a diO contratlltih'=., a 

ser pago po:rkm rodado. p.1r .1 ati:?nd <! r as ni:?ccs.s1cbdcs dest.1 munldp;i:lldadc 

CONTRATANTE: Munlc(pto da S n t a, L.u1-fl'I 

CONTRATADO, JB LOCAÇÕES ,o E V EÍCULOS E ClOSNTflUÇÕES LTO ... a-lPJ N• 11. 417.~20/0001-08OBll!TO, Fka 

pror1"Qg;;1cio Q IJ)rQ$C:-:ntQ CQl'lt~ t o \l t Ó )1 d(!, d'~iombrq, dr: l(ll'SI,. om c,onformlci;;.d,q, com Q quo pn:cq u;;. ,o Art. S:7. 

li d:, Lei FC!'dCU' '8-,666/93 .. 

DATA DA ASSINIATURA: 2:IJ./12/2018 


